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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA FUNDO ÚNICO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE 

 

PORTARIA RIOPREV/PRESI Nº 541 DE 17 DE JULHO DE 2024 

 

DESIGNA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DOS 

RECURSOS PREVIDENCIÁRIOS DO FUNDO 

ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

RIOPREVIDÊNCIA.  

 

DIRETOR-PRESIDENTE DO FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe 

conferem a Lei Estadual nº 3.189, de 22 de fevereiro de 1999, alterada pela Lei Estadual nº 

5.260, de 12 de junho de 2008 e a Lei Complementar nº 132, de 25 de novembro de 2009; 

conforme processo nº SEI-040014/035310/2024, e 

CONSIDERANDO: 

- a Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011, que Dispõe sobre as aplicações dos recursos 

financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social instituídos pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, altera redação da Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008 e da 

Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008 e dá outras providências; 

- os autos do processo nº SEI-040014/035310/2024 e haja vista a Portaria RIOPREV nº 509, de 

15 de janeiro de 2024; 

- o Decreto nº 48.767/23. 
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RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor EUCHÉRIO LERNER RODRIGUES, ID. Funcional nº 51128705, 

responsável pela gestão dos recursos previdenciários do FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA. 

Art. 2 º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial a Portaria RIOPREV nº 417, de 21 de abril de 2021. 

 

  

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2024 

DEIVIS MARCON ANTUNES  

Diretor-Presidente do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro  

 


